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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 865520/2018-MI; Processo nº 59553.000121/2018-85.
Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-
96, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de São
Miguel do Araguaia/GO, CNPJ/MF 02.391.654/0001-19. Objeto: "Aquisição de 01 Pá
Carregadeira para o município de São Miguel do Araguaia/GO", conforme detalhado no
Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de dotação alocada
no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de 2/1/2018, publicada no
DOU, de 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nº 2018NE800026,
vinculada ao Programa de Trabalho nº 19.691.2029.8902.0052, PTRES 146703, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a Contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 10.000,00, consignados
por meio da Lei Orçamentária Municipal nº 865, de 13 de dezembro de 2017, perfazendo
um total de R$ 260.000,00. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do extrato de
Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 31/12/2018, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Nélio Pontes da Cunha - Prefeito, CPF nº
229.083.582-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 875929/2018-MI; Processo nº 59553.000461/2018-14.
Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-
96, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Sooterama/ES, CNPJ/MF 01.612.155/0001-41. Objeto: "Aquisição de 01 (Uma)
Restroescavadeira, potência mínima 92 HP para atendimento às necessidades da
agricultura familiar do município de Sooretama/ES", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 230.000,00 à conta de dotação alocada no
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de 2/1/2018, publicada no
DOU, de 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nº 2018NE800555,
vinculada ao Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0032, PTRES 146679, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a Contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 30.000,00, consignados
por meio da Lei Orçamentária Municipal nº 870, de 21 de dezembro de 2017, perfazendo
um total de R$ 230.000,00. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do extrato de
Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 31/12/2018, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Alessandro Broedel Torezani - Prefeito,
CPF nº 031.818.287-42.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 865564/2018-MI; Processo nº 59553.000123/2018-74.
Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-
96, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Terra Rica/PR, CNPJ/MF 76.978.881/0001-74. Objeto: "Construção de Galpão para
provimento de estrutura física para o desenvolvimento das atividades produtivas
(produção, beneficiamento, comercialização e/ou de apoio logístico), na R. Barão do Rio
Branco, Lote 07 da Quadra 116, Terra Rica/PR", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de dotação alocada no
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de 2/1/2018, publicada no
DOU, de 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nº 2018NE800047,
vinculada ao Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.4385, PTRES 146660, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa
44.40.42, com a Contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 11.053,81, consignados
por meio da Lei Orçamentária Municipal nº 56, de 27 de dezembro de 2017, perfazendo
um total de R$ 261.053,81. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na Cláusula
Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir
da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
31/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Júlio César
da Silva Leite - Prefeito, CPF nº 048.030.959-06.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 865547/2018-MI; Processo nº 59553.000079/2018-01.
Convenentes: A União pelo Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-
96, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Tapiramutá/BA, CNPJ/MF 13.796.016/0001-02. Objeto: "Reforma e Ampliação do Mercado
Público Municipal, através da construção e 01 Galpão e Recuperação de 02 Galpões
existentes, localizado na Praça Hilário Bispo dos Santos, Centro, Tapiramutá-BA", conforme
detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 350.000,00 à conta de
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de
2/1/2018, publicada no DOU, de 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho
nº 2018NE800032, vinculada ao Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029, PTRES
146742, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188,
Natureza de Despesa 44.40.42, com a Contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$
1.000,00, consignados por meio da Lei Orçamentária Municipal nº 150, de 10 de outubro
de 2017, perfazendo um total de R$ 351.000,00. Este convênio só terá efeito após
apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na
Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta.
Vigência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 31/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Djalma Santos Junior - Prefeito, CPF nº 637.666.555-15.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONVÊNIO Nº
770338/2012; Processo nº 59250.000091/2012-26 Convenentes: A União, pelo Ministério
da Integração Nacional, CNPJ/MF nº 03.353.358/0001-96 por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Regional e a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E
INTEGRACAO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS - SEDINOR, CNPJ/MF nº
06.315.194/0001-09. Objeto: Este Termo Aditivo, com fulcro no disposto no inciso I do art.
3º da Lei n° 11.578/2007, tem como objeto a alteração do instrumento celebrado, de
Convênio para Termo de Compromisso. Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 - César Emílio Lopes Oliveira - Secretário, CPF nº 784.866.706-59 - Odair
José da Cunha - Secretário de Estado, CPF nº 948.923.936-49 - Sinara Inácio Meireles
Chenna - Diretora-Presidente, CPF 596.478.926-91 e Alex Moura de Souza Aguiar - Diretor
Técnico e de Expansão, CPF 445.549.316-68. Vigência: 9/6/2019. Data de Assinatura:
31/12/2018.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 0001-18/CBTU/STU-MAC - CONTRATANTE:
CBTU/STU-MAC, CNPJ 42.357.483/0011-06 - CONTRATADA: ATLANTA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.245.682/0001-77 - OBJETO: Repactuação contratual,
passando o valor mensal de R$26.999,17 para R$27.400,94. Assinam pela
CONTRATANTE: Marcelo de Aguiar Gomes e Ariana Buarque de Araújo Andrade e pela
CONTRATADA: Guilherme Augusto de Lacerda. ASSINATURA: 14 de dezembro de
2018.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE RECIFE
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 038/2018; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO DO CAPIBARIBE S/A; RESUMO DO OBJETO: Serviço de fornecimento de 02
(duas) assinaturas do jornal Diário de Pernambuco para atender as necessidades da
CBTU/STU-REC; PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de licitação nº 015/GOLIC/2018;
VALOR DO CONTRATO: R$ 1,500,00 (um mil e quinhentos reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento do Material;
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018; NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante:
Dr: Leonardo Villar Beltrão -Superintendente e Dr. Hélio Leite Cavalcanti Júnior- Gerente
Regional I de Administração e Finanças; Pela contratada: Sra. Ana Cristina de Feirtosa -
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 01/2019; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: ARGUS
SERVIÇOS GERAIS EIRELI; RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de manutenção do
sistema de drenagem da via permanente da CBTU/STU-REC; Dispensa de Licitação nº
19/GOLIC/2018; VALOR DO CONTRATO: R$ 624.467,95 (seiscentos e vinte e quatro mil e
quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA: 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço - OIS; DATA DA
ASSINATURA: 01/01/2019; NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr:
Leonardo Villar Beltrão -Superintendente e Dr. Hélio Leite Cavalcanti Júnior- Gerente
Regional I de Administração e Finanças; Pela contratada: Sr. Bruno Robalinho de Barros -
Representante Legal.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 59500.001860/2016-48
ESPÉCIE: Contrato nº 0.186.00/2018 CONTRATADA: ICOMUNICAÇÃO INTEGRADA - EIRELI.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados na área de tecnologia da
informação, em Pontos de Função (PF), a serem desenvolvidos sob a modalidade de fábrica
de software, para o desenvolvimento e sustentação de sistemas de informação, no âmbito
da CODEVASF. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de vigência
deste Contrato terá prazo máximo de 12 (doze) meses para sua conclusão e terá início da
data de sua assinatura. O contrato terá vigência na da de sua assinatura, com prazo
máximo para início da execução dos serviços em 30 (trinta) dias corridos, contados da
assinatura do contrato. DO VALOR: O valor total deste contrato é de até R$1.061.767,00
(um milhão, sessenta e um mil, setecentos e setenta e sete reais), obedecidos os preços
unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. RECURSOS: Os recursos
orçamentários correrão à conta do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001 -
Administração da Unidade Nacional, com R$761.767,00 (setecentos e sessenta e um mil,
setecentos e sessenta e sete reais), sendo R$353.559,00 (trezentos e cinquenta e três mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais) na categoria econômica 4 e R$408.208,00
(quatrocentos e oito mil, duzentos e oito reais) na categoria econômica 3, R$ 283.498,00
(duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais) correrão às contas dos
Programas de trabalho: 15.244.2029.7K66.0022, 15.244.2029.7K66.0029,
15.244.2029.7K66.0027, 15.244.2029.7K66.0031, 15.244.2029.7K66.0026 e
15.244.2029.7K66.7232 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento sustentável Local Integrado
nos Estados do Piauí, Bahia, Alagoas, Minas Gerais, Pernambuco e Sergipe,
respectivamente, e 15.244.2029.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento
sustentável Local Integrado - Nacional, na categoria econômica 4 e R$16.502,00 (dezesseis
mil, quinhentos e dois reais) no programa de trabalho 15.244.2029.7K66.0031 - Apoio a
Projetos de Desenvolvimento sustentável Local Integrado no Estado de Minas Gerais, na
categoria econômica 3. Dotação a empenhar em 2018: R$835.794,44 e Dotação a
empenhar em 2019: R$225.972,56 no GND 4 e programa de trabalho
04.122.2111.2000.0001 - Administração da Unidade - Nacional, conforme notas de
empenho nºs: 2018NE460478, 2018NE460453, 2018NE460454, 2018NE460455,
2018NE460456, 2018NE460457, 2018NE460458, 2018NE460459, 2018NE460460,
2018NE460461, 2018NE460462, 2018NE460463, 2018NE460464, 2018NE460465,
2018NE460466, 2018NE460467, 2018NE460468, 2018NE460469, 2018NE460470,
2018NE460471, 2018NE460472, 2018NE460474, 2018NE460475, 2018NE460476,
2018NE460477, 2018NE460479, 2018NE460480, 2018NE460481, 2018NE460482,
2018NE460483, 2018NE460484, 2018NE460485, 2018NE460486, 2018NE460487,
2018NE460488, 2018NE460489, 2018NE460490, 2018NE460491, 2018NE460492,
2018NE460493, 2018NE460494, 2018NE460495, 2018NE460496, 2018NE460497,
2018NE460498, 2018NE460499, 2018NE460500, 2018NE460501, 2018NE460502,
2018NE460503, 2018NE460504, 2018NE460505, 2018NE460506, 2018NE460507,
2018NE460508, 2018NE460509, 2018NE460510, 2018NE460511, 2018NE460512,
2018NE460513, 2018NE460514, 2018NE460515, 2018NE460516, 2018NE460517,
2018NE460518, 2018NE460520, 2018NE460521, 2018NE460522, 2018NE460523,
2018NE460524, 2018NE460525, 2018NE460526, 2018NE460527, 2018NE460528,
2018NE460529, 2018NE460530, 2018NE460531, 2018NE460532, 2018NE460533,
2018NE460534, 2018NE460535, 2018NE460544, datadas entre 28/12/2018 e 31/12/2018.
DATA: 31/12/2018.

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 59570.001394/2018-39
ESPÉCIE: Convênio nº 7.181.00/2018 (SICONV nº 880399/2018). CONVENENTE: MUNICÍPIO
DE FLORIANO/PI. DO OBJETO: Execução das indenizações e desapropriações referentes à
obra de implantação do sistema de galeria e prolongamento da Avenida Fauzer Bucar, no
centro de Floriano-PI. DA VIGÊNCIA: O prazo de execução do objeto do presente convênio
é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Nos termos do art. 36 da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 424/2016, caso seja necessário aditivo ao convênio, o
convenente deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do
término de sua vigência, sob pena de indeferimento do pedido. DO VALOR E DA FONTE DE
RECURSOS: O valor total do convênio proposto é de R$1.003.000,00 (um milhão e três mil
reais) com recursos alocados do seguinte modo: a) R$1.000.000,00 (um milhão de reais)
correspondente à participação financeira da CODEVASF, correndo as despesas à conta do(s)
Programa(s) de Trabalho(s) nº(s) 15.244.2029.7k66.0001 - PTRES 142246, consoante a(s)
Nota(s) de Empenho nº(s) 2018NE800175, emitida(s) em 04/12/2018; b) R$3.000,00 (três
mil reais) referentes à contrapartida do(a) convenente. DATA:28/12/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59530.001473/2017-35
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 3.264.00/2017. CONTRATADA: GMF LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS EIRELI-ME. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência, reajustar os preços e
ratificar as demais cláusulas do contrato nº 3.264.00/2017. DO PRAZO: Por este
instrumento, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a
partir de 22/01/2019, passando seu vencimento para 22/01/2020. DO REAJUSTE: Fica
aprovada, por este instrumento, a aplicação do reajustamento de preços conforme
Cláusula Sétima, a partir de 01/12/2018. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições do Instrumento original que não colidam com as deste instrumento.
DATA: 11/01/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59500.001546/2014-01
ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 0.113.00/2014. CONTRATADA: CLARO S/A. DO
OBJETO: Prorrogar o prazo contratual e ratificar as demais cláusulas contratuais. DO
PRAZO: Por este instrumento, fica prorrogado o prazo contratual por 12 (doze) meses,
a contar do dia 28/01/2019. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original que não colidam com as deste instrumento. DATA:
09/01/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 02/2019; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: ARGUS
SERVIÇOS GERAIS EIRELI ; RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de manutenção da
infraestrutura da via permanente da CBTU/STU-REC, compreendendo roço com capina manual;
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 018/GOLIC/2018; VALOR DO CONTRATO: R$
684.808,29 (seiscentos e oitenta e quatro mil oitocentos e oito reais e vinte e nove centavos);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço; DATA DA ASSINATURA: 01/01/2019; NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela
contratante: Dr: Leonardo Villar Beltrão -Superintendente e Dr. Hélio Leite Cavalcanti Júnior-
Gerente Regional I de Administração e Finanças; Pela contratada: Sr. Bruno Robalinho de
Barros - Representante Legal.
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